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PORTARIA Nº 22/2025-EMGETIS
De 1 de abril de 2025

O(A) DIRETOR(A) PRESIDENTE  DA  Empresa  Sergipana  de  Tecnologia  da  Informação – 
EMGETIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO que expirou o prazo de vigência da Portaria n° 3/2024, que “Constitui e nomeia membros da  
Comissão Especial de Licitação, no âmbito da EMGETIS – Empresa Sergipana de Tecnologia da Informação, com 
a finalidade de conduzir os atos administrativos pertinentes aos pregões eletrônicos e presenciais deste órgão”;

CONSIDERANDO que já foi solicitado ao CRAFI-SE a autorização para a constituição de Comissão Especial de 
Licitação para o exercício de 2025;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  formalizar  a Comissão  Especial  de  Licitação  para  legitimar  os  atos 
administrativos da fase interna das licitações;

CONSIDERANDO a prevalência do princípio da legalidade e eficiência na administração pública que  justificam 
a continuidade dos atos de formalização dos processos administrativos de licitação no âmbito da EMGETIS;

R E S O L V E:

Art. 1º – Constitui e nomeia membros da Comissão Especial de Licitação para atuação na fase interna de Licitações 
e Contratos Administrativos no âmbito da EMGETIS – Empresa Sergipana de Tecnologia da Informação;

Art. 2º – A Comissão Especial de Licitação da qual trata o caput do Art. 1º desta Portaria, será composta por:

I – SUELI DANTAS BACELAR, CPF nº 654.246.625-87, na qualidade de Presidente da Comissão;
II – EDJANE MENESES SANTANA, CPF nº 626.804.395-20, como membro de apoio;
III – JOSÉ GILTON DE CARVALHO, CPF nº 382.099.425-49, como membro de apoio;

Parágrafo único: a Presidência da Comissão de Licitação será exercida pelo membro mencionado no inciso I deste 
artigo.

Art. 3º– Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
abril de 2025.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Aracaju, (SE), 1 de abril de 2025.
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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